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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.787, DE 2019 
(Do Sr. Zé Silva e outros) 

 
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes 
Ambientais), para tipificar o crime de ecocídio e a conduta delitiva do 
responsável por desastre relativo a rompimento de barragem, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para tipificar o crime de ecocídio e a conduta 

delitiva do responsável por desastre relativo a rompimento de barragem. 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 1998, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 54-A e 60-A: 

 “Art. 54-A. Dar causa a desastre ecológico pela contaminação 

atmosférica, hídrica ou do solo, pela destruição significativa da flora ou 

mortandade de animais, que gere estado de calamidade pública: 

Pena – reclusão de 4 (quatro) a 20 (vinte) anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 2º Se ocorrer morte de pessoa, a pena é aplicada 

independentemente da prevista para o crime de homicídio.” 

“Art. 60-A. Dar causa a rompimento de barragem pela inobservância 

da legislação, de norma técnica, da licença e suas condicionantes ou 

de determinação da autoridade ambiental e da entidade fiscalizadora 

da segurança de barragem: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é culposo: 

Pena – detenção, de 1(um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 2º Se o crime: 

I – tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana; 

II – provocar a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

flora; 

III – causar poluição hídrica que impeça o abastecimento público de 

água ou a geração de energia hidrelétrica; 

IV – interromper atividade agropecuária ou industrial;  

V – impedir a pesca, mesmo que temporariamente; 

VI – interromper o acesso a comunidades; 

VII – causar prejuízos ao patrimônio histórico-cultural; 

VIII – afetar o modo de vida de populações indígenas e comunidades 

tradicionais; ou 

IX – dificultar ou impedir o uso público das praias: 

Pena – reclusão, de três a oito anos. 
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§ 3º Se ocorrer morte de pessoa, a pena é aplicada 

independentemente da prevista para o crime de homicídio.” 

Art. 3º O caput do art. 69-A da Lei nº 9.605, de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão 

florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo 

ou relatório ambiental ou de segurança de barragem total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 75 da Lei nº 9.605, de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo deve ser fixado 

por regulamento, conforme a categoria e gravidade da infração, e 

atualizado periodicamente, com base nos índices estabelecidos na 

legislação pertinente, sendo o mínimo de R$2.000,00 (dois mil reais) 

e o máximo de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais).” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei aqui apresentado faz complementações e ajustes 

importantes na Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais – LCA). 

Em primeiro lugar, cria um tipo penal específico para aquele que der 

causa a rompimento de barragem pela inobservância das normas técnicas aplicáveis 

ou das determinações da autoridade licenciadora e da entidade fiscalizadora da 

segurança de barragem, com modalidades dolosa e culposa. Também cria tipos 

qualificados, ponderando os efeitos desse crime. 

As dolorosas tragédias de Mariana, no final de 2015, e de 

Brumadinho, no início deste ano de 2019, expuseram de forma clara que a legislação 

penal nesse tema ainda é frágil. Hoje, há que enquadrar a responsabilidade por 

ocorrências como essa com fundamento em tipos penais de cunho amplo, que geram 

questionamentos jurídicos e protelação de processos judiciais. Com o tipo penal 

específico, obter-se-á maior eficácia na persecução penal, avanço esse necessário 

em face dos acontecimentos recentes. 

Altera-se também o tipo penal do art. 69-A da LCA, punindo 

expressamente o caso de emissão de relatório de segurança de barragem total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão. A lei atual faz referência 
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somente a relatório ambiental, e é importante explicitar que também estão abrangidos 

no tipo penal os relatórios de segurança de barragem. 

Por fim, atualizam-se os valores estabelecidos no art. 75 da LCA. As 

multas ambientais hoje estão limitadas ao teto de R$50 milhões, que é absolutamente 

insuficiente para apenar administrativamente ações e omissões que tenham levado a 

tragédias como as da Samarco e da Vale, respectivamente em Mariana e em 

Brumadinho, com danos imensos e irrecuperáveis para o meio ambiente e para as 

comunidades atingidas. 

Cabe explicar que o limite de R$ 50 milhões estabelecido em 1998 foi 

fruto de projeto de lei iniciado em 1991 (Projeto de Lei nº 1.164, de 1991), ou seja, de 

quase três décadas atrás. O valor precisa não só ser atualizado monetariamente, mas 

adequado a realidades em que a infração ambiental, infelizmente, está associada a 

desastres inaceitáveis. 

Cabe destacar, por fim, que o texto aqui proposto foi aperfeiçoado 

com base em sugestões apresentadas em consulta pública organizada pela Comissão 

Externa do Desastre de Brumadinho. 

Em face da grande repercussão dos ajustes normativos incluídos 

neste projeto de lei, contamos com o pleno apoio de nossos ilustres Pares para sua 

rápida aprovação e transformação em lei. 

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2019. 

DEPUTADOS  

ZÉ SILVA, JÚLIO DELGADO, GILBERTO ABRAMO, HERCÍLIO COELHO, DR. 
FREDERICO, GREYCE ELIAS, IGOR TIMO, ÁUREA CAROLINA, LEONARDO 

MONTEIRO, PADRE JOÃO, ROGÉRIO CORREIA E LUCAS GONZALEZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco 

de dano ambiental grave ou irreversível.  

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 57. (VETADO)  

 

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:  

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente 

em geral;  

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem;  

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.  

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se 

do fato não resultar crime mais grave.  

 

Art. 59. (VETADO)  

 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte 

do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem 

licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e 

regulamentares pertinentes:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 

agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 

anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 

enganosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html
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de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 

agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação 

às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 

polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas 

neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  
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§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho 

de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 

ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra 

medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.  

 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento 

desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 

pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinqüenta milhões de reais).  

 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito Federal 

ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


